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CONTRATO ESPECIÀL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICo, CoNFORME o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE NIÀRÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse piúlico, na foma do Art. 37, lV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constituição Estadual. da Lei 339/2000 deste Município, e autorizadâ pelo Decreto
Emergencial no 00312025. bem como pela PoÍlaÍia n.' 01412025 de 02 dejaneiro de 2025, de unr
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa juridica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, ín,
Centro, Frei ,Miguelinho/PE. CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssirno
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empÍesário. portador da
Carteira de Identidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 41.404-07 , residente
no Condornínio Villas Residencg estação experinental, s/n- a06 surubim-PE, do outro lado. o
Sra. MICHELLE GEORGGIA DOS SANTOS MOURÀ, brasileir4 solteir4 Íesidente e

domiciliado a Rua Nov4 n' 654- Centro - Frei Miguelinho PE. portador da Cédula de
Identidade sob o n.o 8.279.671 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o
n.o087.889.574-46, doÍavante denominados Contrâtânte e Clontratados, respectivamente, nâs
condições e cláusulas abaixo:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestará serigos a CONTRATANTE, no âmbito para atender a situaçâo de excepcional
interesse público, confonne as leis que autorizarn a excepcionalidade paÍa as contratações pôr
tempo determinado, cuja necessidade de contratagão de: Profissional devidamente qualifrcado
para trabalhar como Professor I (150 Horas), lotado na Escola Maria Antôni4 neste Município.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

STIBCLAUSULA SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previa;nente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de l50h (cento e cinquenta) horas melsais.

CLÁUSULA SEGTINDA _ Do REGIME JURIDICO

O presente inskumento tem natureza de Conü'ato Especial de Direito Adrninistrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.o 339/2000, de 0l de rnarço de 2000.

CLÁT]SULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O contratado receberá nrensahnente do contratante. a irnportância de R$ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), incl s na folha de pagarnento dos demais servidores deste
rnunicípio, e serão reajus
Municipal.

e perceltual concedido ao funcionalisrno Público
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-STIBCLÂtISTILA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os peÍcentuais corÍespondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de rnarço de 2000.

CLÁUSLILA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se â fornecer ao CONTRATADO todos os meios e lnateriais
necessários para o exercicio de seu oficio.

Stl BCLAt,Sll LA PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se â todos os devêres funcionais aplicáveis aos servidores rnunicipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

SL BCLATISU LA SEGTINDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contrâtado seÍá efetuada pela contratante
atraves da Secretaria Municipal de Educação, neste ato repÍesêntado pela Secretária, Maria
Auxiliadora Pereira.

CI,AUSTII,A SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotagão orçamentá,ria
vigente no orçamento atual do Municipio de Frei Miguelinho.

CI,ÁTISTILA SÉTINIA - DA RESCISÃO CONTRATT].{L

O presente Contrato Administrativo terá eficácia finda. sem geÍar diÍeito a qualquer indenizaçào
ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Diá,rio OÍicial do estado.

St]BCLAT]SI ILA PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE" tào logo seja

declatado por ato oficial da mesma, o tárnino da situação de excepcional interesse público.

STIBCLALISULA SEGUNDÀ

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumento, desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Municipio.

CL,,{USULA OITAVA
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As pafi€s contratantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Municipio de

Santa Mana do Carnbucâ Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes

da execução deste contrato, renunciando a qualquer ouho por mais privilegiado que o seja.

E, poÍ estarem assim justos e contratados, firmarn o presente Conkato em duas vias de igual teor

e fonn4 na presença de duas testernunhas abaixo assinadas.

Frei Miguetinho, ern 03 de fevereiro de 2025

JOSE LIN DT, FRANÇA
CON TANTE

üri'\\§\ Gestsçs<r àc=So"§e-: )«s'ir.,.--

MICHEt,LE GEORGGIA DOS SANTOS MOTIRA
CONTRATADO
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